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P Gabinete da Presidéncia
CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Oficio n® 117/2026 — G.P.
Procs. CM n° s 8397/25; 8499/25; 1833/24;
965/26 e 6558/25.

Santo André, 29 de maio de 2026

A Sua Exceléncia o Senhor

Prefeito Gilvan Ferreira de Souza Junior
Prefeitura de Santo André

Praca IV Centenario, 1, 9° andar - Centro
Santo André — SP

Assunto: Cépia das Leis n° 10.959, 10.960, 10.961, 10.962 e 10.963, de 2026, promulgadas
por este Legislativo.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Exceléncia cépias das leis abaixo enumeradas,
promulgadas por esta Casa Legislativa e publicada no jornal Diério do Grande ABC:

AUT. N° LEI N° EMENTA

Revoga dispositivo da Lei Municipal n° 8.628, de 1° de junho
de 2004, que dispbe sobre as diretrizes para arborizacédo
urbana e disciplina a gestdo e manejo das areas verdes e
logradouros arborizados, no municipio de Santo André.

8/2026 10.959/2026

Altera a redacdo do artigo 29 da Lei Municipal n° 8.628, de
1° de junho de 2004, que dispbe sobre as diretrizes para
9/2026 10.960/2026 arborizacao urbana e disciplina a gestdo e manejo das areas
verdes e logradouros arborizados, no municipio de Santo
André.

Dispde sobre a utilizacdo do profissional médico veterinario
nas equipes do NASF (Nucleo de Apoio a Saude da Familia),
no ambito do municipio de Santo André, e da outras
providéncias.

10/2026 10.961/2026

Institui o Programa Municipal de Enfrentamento ao
14/2026 10.962/2026 Feminicidio no municipio de Santo André, e da outras
providéncias.
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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Institui o projeto “Artes Marciais em A¢ao” em Santo André,

16/2026 10.963/2026 b A
e da outras providéncias.

Respeitosamente,

CARLOS ROBERTO FERREIRA
Presidente
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